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DELIBERAÇÃO Nº 003/2025

Dispõe sobre o processo de Classificação e Reclassificação de alunos na 
Rede Municipal de Ensino de Paracambi e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Educação de Paracambi, no uso de suas 
atribuições
legais e regimentais, e:
• Considerando o disposto nos artigos 23 e 24 da Lei Federal nº 9.394/1996
(LDB), que trata da organização da educação básica;
• Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
Básica;
• Considerando a autonomia dos sistemas de ensino para estabelecer
normas complementares para classificação e reclassificação de
estudantes;
• Considerando a necessidade de garantir critérios claros, equitativos e
que preservem a qualidade do processo educacional na Rede Municipal
de Ensino de Paracambi;
• Considerando a média mínima de aproveitamento definida no sistema
municipal de ensino;
• Considerando a política de dependência curricular vigente no município
de Paracambi;

DELIBERA:

Art. 1º – Da Classificação e Reclassificação
A classificação e a reclassificação de estudantes na Rede Municipal de 
Ensino
de Paracambi obedecerão às normas estabelecidas nesta Deliberação, 
com
base em critérios legais, pedagógicos e administrativos.

Art. 2º – Conceituações
I – Classificação: inserção do estudante em etapa ou ano compatível com 
sua
idade e/ou saberes, com base em documentação escolar e avaliação
diagnóstica, quando necessário.
II – Reclassificação: reposicionamento do estudante em etapa ou ano 
diferente
do registrado em sua documentação escolar, mediante avaliação 
pedagógica,
a pedido da família, do próprio estudante ou da escola.

Art. 3º – Critérios para a Classificação e Reclassificação
§1º A classificação e reclassificação observarão os seguintes critérios:
I - Idade do estudante;
II - Documentação escolar apresentada;
III - Resultados de avaliação diagnóstica;

Art. 4º – Da Média Mínima e Restrições
§1º A média de aproveitamento exigida para aprovação na Rede Municipal 
de
Ensino de Paracambi deverá ser observada em qualquer análise de
desempenho escolar,
§2º É vedado o processo de reclassificação para alunos oriundos de outras

instituições que apresentem histórico de reprovação, mesmo que a 
média

registrada no histórico seja superior à média mínima de aprovação vigente 
no
município.
§3º O estudante deverá ser mantido no ano indicado em seu histórico.

Art. 5º – Das Dependências Curriculares
§1º Será permitida a matrícula de estudante com até 02 (duas) 
dependências
curriculares, viabilizando o atendimento pedagógico de acompanhamento 
e
recuperação.

§2º Alunos que apresentarem mais de 02 (duas) dependências 
curriculares

deverão ser matriculados no ano anterior, com o objetivo de recompor suas
aprendizagens de forma adequada.

Art. 6º – Procedimentos para Classificação e Reclassificação
§1º O processo deverá ser devidamente documentado e instruído com:
I - Histórico escolar ou declaração de escolaridade;
II - Avaliação diagnóstica em caso de estudantes neurodivergentes,

refugiadas, desabrigadas, em condições de vulnerabilidade;
III - Parecer pedagógico da equipe da escola;
IV - Concordância expressa da família ou responsável.
§2º A decisão caberá à equipe pedagógica da unidade escolar, com
acompanhamento da supervisão escolar com finalização registrada em ata 
na
unidade escolar, sendo arquivada na pasta individual do estudante.
§3º É assegurado o direito à revisão da decisão por parte do responsável 
legal
do aluno.

Art. 7º – Casos Omissos
Os casos omissos ou excepcionais deverão ser encaminhados à 
Secretaria
Municipal de Educação para análise, e, se necessário, ao Conselho 
Municipal de Educação para deliberação específica.

Art. 8º – Da Matrícula com Protocolo de Transferência
§1º O aluno que, no ato da matrícula, não apresentar histórico escolar, mas
apresentar protocolo de solicitação de transferência ou declaração de
escolaridade, poderá ser matriculado, devendo ser apresentado o histórico
escolar no prazo máximo de 30 dias.
§2º A ausência de histórico escolar não impedirá a transferência do aluno 
para
outra unidade ou rede de ensino, em casos de:
I - Famílias temporárias;
II - Situação de vulnerabilidade social;
III - Acolhimento institucional;
IV - Mudança emergencial de domicílio.
§4º A escola deverá emitir declaração de matrícula e frequência, com 
menção
à pendência documental, a fim de garantir a continuidade escolar do aluno.
§5º A unidade escolar manterá controle interno e notificará a Secretaria
Municipal de Educação sobre eventuais atrasos no recebimento dos
documentos oficiais.

Art. 9º – Vigência
Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paracambi, 26 de novembro de 2025.

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Paracambi
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